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Ao 

EXECELENTISSIMO SR. PREGOEIRO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA – SP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 414/2025  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 014/2025  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA 

MUNICIPAL MODELO FNDE – BAIRRO LAGOA. 

 

A empresa TUMI CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E 

LOGÍSTICA, com sede na Rua Pais Leme, nº 215, Conj. 2715/2720, bairro Pinheiros, São Paulo/SP, 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.607.815/0001-69, por intermédio de seu representante legal, vem, 

respeitosamente, apresentar as presentes CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

interposto, com fundamento nos fatos e fundamentos jurídicos que passa a expor a seguir: 

 

 

I. TEMPESTIVIDADE 

 

Preliminarmente, conforme dispõe o inciso I do artigo 164 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou da 

lavratura da ata, contra ato da Administração que trate da aplicação da referida Lei. 

                                                No dia 19/07/2025, foi interposto recurso administrativo pela empresa VG 

AÇOS COMÉRCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA, iniciando-se, portanto, em 22/07/2025, 

o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das respectivas contrarrazões. 

                                             Considerando o disposto no §1º do artigo 164 da Lei nº 14.133/2021, que 

determina a exclusão do dia do início e a inclusão do dia do vencimento na contagem dos prazos, o prazo 

final para apresentação das presentes contrarrazões é 24/07/2025, sendo, portanto, tempestivas. 

 

II. DOS FATOS  

 

Após a habilitação da recorrida no presente processo licitatório, promovido 

pela Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra, a empresa VG AÇOS COMÉRCIO DE MATERIAL 

PARA CONSTRUÇÃO LTDA interpôs recurso administrativo questionando tal habilitação. 

O recurso interposto, contudo, revela-se absolutamente infundado, 

apresentando alegações desprovidas de respaldo técnico ou jurídico, além de carregadas de evidente 

temeridade. As acusações formuladas pela recorrente não apenas carecem de qualquer fundamento 
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plausível, como também se mostram levianas e distorcidas, demonstrando inequívoca má-fé e clara 

intenção de tumultuar o regular andamento do certame. Ressalte-se, ainda, que a referida empresa obteve 

apenas a 5ª colocação no processo licitatório, tendo ofertado um desconto de 12%, o que evidencia o 

verdadeiro motivo de sua insatisfação: o inconformismo com o resultado legítimo da disputa. 

As alegações apresentadas pela empresa VG AÇOS COMÉRCIO DE 

MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA são totalmente improcedentes, desprovidas de base fática ou 

jurídica e evidenciam um nítido intuito de tumultuar o regular andamento do certame por meio de 

acusações infundadas e levianas. 

A Recorrente alega que a ora recorrida teria apresentado um atestado 

técnico datado do ano de 1997, insinuando, inclusive, dúvidas quanto à sua autenticidade. Tal alegação, 

contudo, além de inverídica, demonstra profundo desconhecimento dos fatos e total desatenção aos 

documentos que instruem o processo licitatório.  

A empresa TUMI CONSTRUÇÕES, EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA 

LTDA foi regularmente constituída em 26 de junho de 1997, o que, por óbvio, torna impossível que tenha 

emitido ou recebido qualquer atestado técnico anterior a essa data. Portanto, a afirmação de que teria 

sido apresentado um documento datado de 1997, ou em momento anterior à constituição da empresa, é 

totalmente equivocada, e reflete, no mínimo, uma leitura apressada e irresponsável da documentação. 

  O atestado técnico apresentado é válido, legítimo, e foi emitido em data 

posterior à constituição da empresa, estando em conformidade com os requisitos do edital, 

devidamente assinado e carimbado por profissional habilitado, contendo todas as informações exigidas 

para sua aceitação. 

A tentativa da Recorrente de desqualificar o referido documento por 

suposta ausência de verificação eletrônica ou pelo estado físico do papel apresentado é igualmente 

infundada. Documentos técnicos antigos, ainda que legítimos, nem sempre estão disponíveis em bases 

digitais como o CREANET, especialmente em se tratando de documentos emitidos antes da digitalização 

integral de acervos técnicos, o que, de forma alguma, compromete sua validade jurídica.  

Por fim, a insinuação de que o documento se encontra em estado 

“desgastado” ou com “trechos apagados e ilegíveis” não é acompanhada de qualquer comprovação 

objetiva, tampouco foi apresentada impugnação técnica ou perícia que corrobore tal afirmação. Tais 

alegações, portanto, configuram meras especulações sem qualquer valor probatório, reafirmando o 

caráter temerário e ofensivo do recurso apresentado. 

Conforme se verifica nos documentos que seguem anexos, nenhum dos 

atestados técnicos apresentados pela ora recorrida possui data correspondente ao ano de 1997. 

Todos os documentos estão devidamente datados em períodos posteriores, em absoluta conformidade 

com a constituição da empresa e com os requisitos estabelecidos no edital. 
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Conforme demonstrado acima, todos os atestados de capacidade técnica 

apresentados são provenientes de órgãos públicos, devidamente assinados pelos responsáveis legais 

das respectivas unidades nas quais os serviços foram executados e ainda acervados junto ao CREA( 

conselho regional de engenharia). Dessa forma, a alegação da empresa recorrente, VG AÇOS 

COMÉRCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA, no sentido de que tais documentos seriam 

“supostamente fraudulentos”, não encontra respaldo fático ou jurídico, configurando uma acusação 

leviana e desprovida de provas. Ressalta-se, inclusive, que os atestados emitidos por entes públicos 

gozam de presunção de legitimidade e veracidade, não podendo ser desqualificados por mera 

suposição ou insinuação infundada. 

A alegação da empresa VG AÇOS COMÉRCIO DE MATERIAL PARA 

CONSTRUÇÃO LTDA, portanto, não apenas é equivocada, como revela profunda desatenção aos 

autos ou, pior, tentativa deliberada de induzir a Administração ao erro por meio de acusações 

infundadas e sem qualquer respaldo fático. 

Trata-se de postura incompatível com a boa-fé que deve nortear os 

procedimentos licitatórios, especialmente quando se intenta comprometer a idoneidade e a regular 

habilitação de concorrente com base em argumentos fantasiosos e tecnicamente inexistentes. 

É forçoso reconhecer, portanto, que a Recorrente, além de totalmente 

desqualificada para sustentar as alegações que fórmula, atua de maneira temerária, com 

comportamento que flerta com o uso abusivo do direito de recorrer, devendo seu recurso ser rejeitado de 

plano. 

Alega a empresa recorrente que o atestado de capacidade técnica 

apresentado por esta parte não seria autêntico, sob o argumento de que, em razão da sua antiguidade, 

não foi possível validar sua autenticidade por meio das plataformas eletrônicas disponíveis (como o 

sistema CREA-NET), além de sustentar que o estado físico do documento comprometeria sua 

confiabilidade. 

Tais alegações, contudo, carecem de amparo jurídico e probatório, não se 

sustentando sob qualquer análise razoável ou técnica, conforme será demonstrado a seguir. 

Inicialmente, importa destacar que não há qualquer norma legal ou 

editalícia que exija, como condição de validade, que os atestados de capacidade técnica sejam 

recentes ou possuam código de validação digital via CREA-NET, sobretudo quando expedidos por 

órgãos da Administração Pública direta, como no presente caso. A ausência de selo digital ou QR 

Code não compromete a autenticidade do documento, desde que este contenha os elementos mínimos 

exigidos pela legislação aplicável: identificação do contratante, descrição do objeto executado, 

período de execução, desempenho satisfatório e assinatura do responsável técnico ou autoridade 

competente. 
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Ademais, o atestado questionado foi emitido por órgão público e está 

devidamente assinado por servidor investido de competência legal para tanto, o que lhe confere 

presunção de veracidade e legitimidade, conforme pacífico entendimento doutrinário e jurisprudencial: 

"Os documentos expedidos por órgãos públicos 
gozam de presunção de legitimidade e veracidade, 
sendo ônus da parte que impugna a apresentação de 
provas concretas que infirmem essa presunção." 
(TJSP – Apelação Cível 1005485-56.2020.8.26.0577) 

 

No que tange à alegação de que o documento estaria em “estado físico 

comprometido”, cumpre esclarecer que o desgaste natural de documentos em papel, especialmente os 

mais antigos, não implica automaticamente em sua invalidação, mormente quando as informações 

essenciais estão legíveis e o conteúdo é corroborado por outros meios de prova eventualmente 

disponíveis. 

Destaca-se, ainda, que em nenhum momento houve qualquer impugnação 

formal do atestado durante a fase de habilitação, nem qualquer diligência foi solicitada pela Administração 

para verificação de sua autenticidade o que poderia ter sido feito, caso houvesse dúvida legítima quanto 

à sua veracidade, ainda mais considerando que a equipe técnica, totalmente qualificada, analisou 

minuciosamente cada documento enviado por nossa empresa. 

Logo, a tentativa da recorrente de imputar à parte ora recorrida a 

apresentação de documento inidôneo não passa de alegação infundada, formulada de forma genérica 

e sem qualquer prova concreta que sustente eventual falsidade ou irregularidade. 

Por fim, cabe observar que a própria jurisprudência veda que se 

desclassifique um licitante com base apenas em suposições ou elementos frágeis, sob pena de ofensa 

aos princípios da legalidade, da ampla defesa e do contraditório: 

"A desclassificação de licitante com base em meras 
presunções ou suposições viola os princípios do 
devido processo legal, da ampla defesa e da 
segurança jurídica." 
(TCU – Acórdão nº 1.731/2020 – Plenário) 

 

Diante do exposto, resta evidente a plena validade e autenticidade do 

atestado de capacidade técnica apresentado, razão pela qual deve ser rechaçada a tentativa da 

recorrente de desconstituí-lo com base em alegações genéricas e sem qualquer comprovação, 

mantendo-se, portanto, a habilitação da ora recorrida no certame. 
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Como forma de comprovar a plena capacidade técnica da nossa empresa 

para atendimento ao objeto desta licitação, conforme exigido no edital, apresentamos durante a fase de 

habilitação uma ampla e detalhada documentação técnica. 

Para melhor ilustrar, segue abaixo a relação dos atestados técnicos 

enviados, cuja quantidade e qualidade superam os requisitos mínimos estabelecidos no edital: 

 

 

Como se pode verificar, o volume e a diversidade dos atestados 

apresentados evidenciam, de forma clara e objetiva, a capacidade técnica e operacional da empresa para 

atender integralmente às demandas previstas no edital, afastando qualquer alegação de insuficiência ou 

incapacidade técnica. 

Para encerrar de forma definitiva a presente justificativa frente às 

acusações absolutamente infundadas apresentadas pela recorrente, encaminhamos, a seguir, o link e 

respectivo print extraído do próprio site oficial do CREA-SP, contendo as informações necessárias e 

suficientes para elucidar quaisquer dúvidas eventualmente suscitadas quanto à veracidade e regularidade 

dos atestados apresentados por esta licitante. 

https://www.creasp.org.br/segunda-via-de-cat/  

 

Ressalta-se, ainda, que todos os atestados de capacidade técnica 

apresentados por esta empresa encontram-se integralmente à disposição da Administração 

Pública e da Comissão de Licitação do Município de Itapecerica da Serra para quaisquer 

verificações que se fizerem necessárias, nos termos do artigo 63, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, 

https://www.creasp.org.br/segunda-via-de-cat/
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que assegura à Administração o direito de proceder às diligências que entender pertinentes para 

aferição da veracidade das informações prestadas. 

 

 

 

Nos termos das informações oficiais prestadas pelo canal de atendimento 

do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – CREA-SP, os Certificados 

de Acervo Técnico (CAT) emitidos até o dia 30 de abril de 2015 não se encontram disponíveis para 

verificação por meio eletrônico, tendo em vista que, à época, sua emissão se dava exclusivamente em 

meio físico, com aposição de assinatura e carimbo da referida autarquia, conforme os procedimentos 

administrativos então vigentes. 

A TUMI CONSTRUÇÕES, EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA é 

uma empresa responsável e consolidada no mercado, atuando desde 26 de junho de 1997. Ao longo de 

mais de duas décadas, a empresa acumulou vasta experiência no setor, prestando serviços para diversos 

órgãos públicos e privados. 

Contamos com uma equipe técnica altamente qualificada, composta por 

profissionais especializados, o que nos permite assegurar a excelência na execução de nossos contratos. 

Até o presente momento, a TUMI possui em seu acervo técnico mais de 

300 atestados, referentes a serviços realizados com qualidade e eficiência, demonstrando assim nossa 

capacidade plena para atender integralmente às exigências previstas no edital em questão. 

Tal histórico comprova o compromisso da empresa com a seriedade, a 

responsabilidade e a qualidade na entrega de seus serviços. 
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III. DO DIREITO 

A presente contrarrazão fundamenta-se na absoluta legalidade dos atos 

praticados pela empresa ora recorrida, cuja habilitação foi realizada em estrita observância aos 

dispositivos legais, ao edital convocatório e aos princípios constitucionais que regem as contratações 

públicas. 

Nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração 

Pública deve observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência. Tais princípios são complementados por outros constantes na Lei Federal nº 14.133/2021, 

como os da isonomia, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, segurança 

jurídica, ampla defesa e seleção da proposta mais vantajosa para o interesse público (art. 5º, incisos 

I a X). 

O atestado de capacidade técnica apresentado pela empresa TUMI 

CONSTRUÇÕES está em perfeita conformidade com o artigo 67, §1º da Lei nº 14.133/2021, que 

determina que a qualificação técnica será comprovada por meio de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, sem qualquer exigência quanto à data de emissão ou à 

obrigatoriedade de validação eletrônica. 

Importante reforçar que não existe, nem na Lei nº 14.133/2021, nem no 

edital em questão, qualquer previsão que exija a presença de QR Code, selo digital ou autenticação 

eletrônica via CREA-NET como condição para validade do atestado técnico. Tal exigência, se aplicada, 

configuraria criação indevida de requisito não previsto no edital, em flagrante violação ao princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório (art. 18, inciso II da Lei 14.133/2021) e da legalidade. 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que documentos emitidos por 

entes públicos gozam de presunção de veracidade e legitimidade, sendo ônus da parte adversa 

provar eventual falsidade ou irregularidade: 

“Presume-se legítimo o documento público. Incumbe a quem alega 
sua falsidade demonstrá-la de forma clara e inequívoca, o que não 
ocorreu no caso em tela.” 
(STJ – REsp 1.719.999/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 
25/10/2018) 

"A ausência de certificação digital ou de validação eletrônica não 
compromete, por si só, a validade de documento acostado, desde 
que esteja assinado por autoridade competente e contenha os 
elementos mínimos exigidos." 
(TJSP – Ap. Cível 1005485-56.2020.8.26.0577) 
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A tentativa da empresa recorrente de desconstituir o atestado com base em 

alegações genéricas, como "documento desgastado", “ausência de código de verificação” ou "trechos 

apagados", configura ato temerário, sem qualquer respaldo técnico ou probatório. Tal conduta, inclusive, 

beira a litigância de má-fé administrativa, por tentar invalidar documento legítimo com base em 

conjecturas e suposições infundadas. 

O art. 11 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que “os agentes públicos e os 

licitantes deverão atuar conforme os princípios da boa-fé e da lealdade nas relações contratuais e 

licitatórias”, sendo certo que a apresentação de recurso com conteúdo leviano e sem suporte técnico viola 

esse dispositivo legal. 

Adicionalmente, conforme entendimento consolidado do Tribunal de 

Contas da União: 

"Não se pode desclassificar licitante com base em suposições, 
especialmente quando os documentos apresentados estão em 
conformidade com o edital e a legislação vigente." 
(TCU – Acórdão nº 1.731/2020 – Plenário) 

"A Administração deve atuar com razoabilidade e proporcionalidade, 
evitando decisões que possam comprometer o interesse público 
com base em alegações frágeis ou formalismos exacerbados." 
(TCU – Acórdão nº 3.190/2014 – Plenário) 

 

Portanto, a argumentação trazida pela empresa VG AÇOS COMÉRCIO DE 

MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA não se sustenta sob qualquer ótica legal, tampouco compromete 

a habilitação da empresa ora recorrida, que apresentou documentação válida, autêntica e suficiente 

para comprovar sua qualificação técnica, conforme exigido pelo edital e pela legislação de regência. 

Diante disso, impõe-se o rechaço integral ao recurso interposto, com a 

manutenção da habilitação da empresa TUMI CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA 

LTDA, em respeito à legalidade, à segurança jurídica do processo e ao interesse público envolvido. 

 

 

IV. PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, requer-se: 

a) O não conhecimento do recurso interposto pela empresa VG AÇOS 

COMÉRCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA, por ausência de fundamentos técnicos e 

jurídicos que justifiquem sua admissibilidade; 

b) Caso superado o não conhecimento, o total improvimento do recurso, 

com a consequente manutenção da decisão que reconheceu a habilitação e classificação da empresa 



 

14 
 

TUMI CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA, por estar em conformidade com o 

edital e a Lei nº 14.133/2021; 

c) Ressalte-se que o recurso apresentado é desprovido de elementos 

fáticos e jurídicos que sustentem alteração da decisão proferida, especialmente diante da legítima 

participação da ora recorrida, observando os princípios da legalidade, isonomia, vinculação ao instrumento 

convocatório e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública; 

d) Com o devido respeito, advirta-se que eventual acolhimento do recurso 

pela recorrente, em contrariedade às provas nos autos e violação aos princípios constitucionais e legais 

do processo licitatório, poderá ensejar imediata adoção de medidas judiciais cabíveis, notadamente 

mandado de segurança com pedido de tutela de urgência, para restabelecer a legalidade e resguardar os 

direitos da empresa ora recorrida; 

e) Tal medida poderá ser proposta perante o Poder Judiciário ou submetida 

ao Tribunal de Contas competente, visando assegurar o direito líquido e certo à participação no certame 

e prevenir atos administrativos ilegais, arbitrários ou eivados de vícios formais e materiais; 

f) Por fim, requer-se o regular prosseguimento do processo licitatório, com 

a preservação da decisão anteriormente proferida em todos os seus termos. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

TUMI CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E LOGISTICA 

REGIANE FARIAS TEIXEIRA 

CPF Nº 096.683.566-24 

RG Nº 6559617-SSP/SP 

Procurador 
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